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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA

MALHADA • BAHIA ACESSE: WWW.MALHADA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Santa Cruz, S/N,
Centro 77 3691-2174

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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LEI Nº 432, 29 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
 
 
 

Autoriza o Executivo Municipal 
a abrir Crédito Suplementar e 
dá outras Providências. 
 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA, Estado da Bahia, faço saber que 
a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar de 
mais 20% (Vinte por cento) da despesa total fixada no orçamento do município para 
exercício de 2024, para cobrir insuficiências de dotações orçamentárias. 
 
 Art.2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito 
suplementar serão cobertas com recursos de que trata o Art. 43º, parágrafo 1º, 
Incisos I, II e III da Lei Federal 4.320/64. 
 
 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em 
vigor na data de sua assinatura. 
 
                   

   Gabinete do Prefeito Municipal em, 29 de outubro de 2024. 
 
 
 

       
............................................................... 

         GIMMY EVERTON MOURARIA RAMOS    
       Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 067 DE 29 DE OUTUBRO DE 2024. 

  

  

“Tona-se sem efeito o decreto 
de exoneração de Coordenador de 
Proteção Social, e dá outras 
providências.”  

  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e ainda, 

 

  

RESOLVE:  

 

Art. 1º - TORNA-SE sem efeito o Decreto de exoneração de Coordenador de Proteção Social nº 

65/2024, de 24 de outubro de 2024 para todos os fins.  

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

  

  

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MALHADA,  ESTADO DA BAHIA,  em 29 de 

outubro de 2024.  

  

  

  

Gimmy Everton Mouraria Ramos 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 09 DE 29 DE OUTUBRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a criação da Banca Examinadora para 

Análise das propostas equivalentes aos editais: 

EDITAL DE PREMIAÇÃO LEOVERGILDO 

VIEIRA LIMA PARA FOMENTO CULTURAL - 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008//2024 e o 

EDITAL DE PREMIAÇÃO MARIA 

GUEIRALDINA SANTANA, PARA FOMENTO 

CULTURAL - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

009/2024 - LEI POLÍTICA NACIONAL ALDIR 

BLANC – (PNAB) – NOS TERMOS DA LEI 14.399 

DE 8 DE JULHO DE 2022, do Município de 

Malhada-BA através da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto e dá outras 

providências. 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, de 

Malhada, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regulamentares que lhe são 

conferidas, 

CONSIDERANDO o chamamento cultural quanto ao EDITAL DE PREMIAÇÃO 

LEOVERGILDO VIEIRA LIMA PARA FOMENTO CULTURAL - CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 008//2024, LEI POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC – (PNAB) – 

NOS TERMOS DA LEI 14.399 DE 8 DE JULHO DE 2022, destinado a FOMENTO 

CULTURAL EM DIVERSAS ÁREAS. 

CONSIDERANDO O objeto do EDITAL DE PREMIAÇÃO MARIA GUEIRALDINA 

SANTANA, PARA FOMENTO CULTURAL - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

009/2024 - LEI POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC – (PNAB) – NOS TERMOS 

DA LEI 14.399 DE 8 DE JULHO DE 2022 para a seleção de projetos culturais para 

receberem apoio financeiro nas categorias Premiação Cultural, com o objetivo de 

incentivar as diversas formas de manifestações culturais como Espaço Cultural, Reisados, 

Casa de Farinha, Engenho, Ribeirinhos, Cultura Viva, cadastrados no Conselho 

Municipal de Política Cultural no Município de Malhada-Bahia. 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear a Banca Examinadora para análise das propostas culturais, por meio da 

seguinte composição: 

• João Victor Pereira Magalhães Cardoso 

• Carla Daiane Souza Silva Costa 

•  Agna Aparecida Pereira dos Santos 

• Josiane Farias dos Santos Lima 

• Valdira Nogueira dos Santos 

 

Art. 2º – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas 

as disposições em contrário. 

 

 

Malhada, Bahia 29 de Outubro de 2024. 

 

 

 

___________________________________________ 

Miria Maristela da Cruz Lima de Souza 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

 

 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear a Banca Examinadora para análise das propostas culturais, por meio da 

seguinte composição: 

• João Victor Pereira Magalhães Cardoso 

• Carla Daiane Souza Silva Costa 

•  Agna Aparecida Pereira dos Santos 
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___________________________________________ 

Miria Maristela da Cruz Lima de Souza 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
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